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Portaria n.º 1448/2001, de 22 de dezembro 

Fixa, transitoriamente, para o ano de 2002, o vencimento de exercício de cada conservador, notário e oficial dos 

registos e do notariado 

 

 

Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (*) 

Orçamento do Estado para 2018 

 

(…)  

“Artigo 31.º 

Registos e notariado 

1 - Até à revisão do sistema remuneratório das carreiras dos conservadores, notários e oficiais dos registos e do 
notariado, decorrente da revisão em curso dos respetivos estatutos profissionais, que produz efeitos até ao final do ano 
de 2018, aos vencimentos daqueles trabalhadores aplicam-se as regras sobre a determinação do vencimento de 
exercício fixadas transitoriamente pela Portaria n.º 1448/2001, de 22 de dezembro, e mantidas em vigor nos anos 
subsequentes. 

2 - É concedida aos notários e oficiais do notariado que o requeiram a possibilidade de prorrogação, por mais dois anos, 

da duração máxima da licença de que beneficiam, ao abrigo do n.º 4 do artigo 107.º e do n.º 2 do artigo 108.º do 

Estatuto do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de fevereiro, na sua redação atual, nos casos em 

que esta caduque no ano de 2018.” 

 

 

Nota (*) A Portaria n.º 1448/2001, de 22 de dezembro, estabeleceu transitoriamente as regras de determinação do 

vencimento de exercício dos conservadores, notários e oficiais dos registos e do notariado. A sua vigência tem vindo a 

ser sucessivamente prorrogada, a última pela Lei do Orçamento do Estado para 2018, aprovada pela Lei n.º 114/2017, 

de 29 de dezembro. 
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